
Arrecadação SESI e SENAI: as empresas 
passarão a recolher as contribuições pelo 
eSocial/DCTFWeb
Caro(s) Contribuinte(s),

O Serviço Social da Indústria (SESI) e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) reiteram que, a partir 

da competência 05/2026, as contribuições para o SESI e SENAI, incluindo a contribuição adicional, deverão ser 

feitas exclusivamente por meio da Receita Federal do Brasil (RFB), pelo eSocial/DCTFWeb.

Preparamos uma cartilha com os procedimentos. Acompanhem!
























